LEI Nº 1138,  DE 28/12/89

Dispõe sobre a Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  A Unidade Fiscal a que se refere o artigo 187, da Lei nº 602, de 30 de dezembro de 1975, passa a denominar-se Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT.

Art. 2º. A UFMT, a partir de 1º de janeiro de 1990, terá o seu valor unitário corrigido monetariamente, mensalmente, segundo o índice de Preços ao Consumidor -  IPC Nacional do IBGE, verificado no mês anterior ao que precede o reajustamento, ou outro indexador que o vier a substituir.

Parágrafo Único. O valor da UFMT a vigorar no mês de janeiro de 1990 será igual ao valor da Unidade Fiscal vigente no mês de janeiro de 1989, corrigido monetariamente pelo IPC – IBGE acumulado de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1989.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timóteo, 28 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

